
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA

PORTARIA Nº 009/2019

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE MEMBRO
DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS
DE PAULÍNIA – PAULÍNIA PREVI.

A cidadã  NÍVIA CARLA DA FONSECA,  Diretora
Presidente do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos do Município de
Paulínia, usando das atribuições legais de seu cargo, pela presente,

R E S O L V E:

I  – Exonerar  a cidadã  MARINA APARECIDA DE
OLIVEIRA  SILVA,  portadora  do  CPF  nº  696.318.086-53,  do  cargo  de  Diretor
Financeiro  do  Instituto  de  Previdência  dos  Funcionários  Públicos  de  Paulínia  –
Paulínia Previ, nos termos da Lei Complementar 69/2018, que alterou o artigo 56,
inciso III, da Lei Complementar 18/2001, 

II – A presente Portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22/01/2019.

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Paulínia, 22 de janeiro de 2019.

NÍVIA CARLA DA FONSECA
Diretora Presidente

Lavrada no Departamento Administrativo e publicada na Secretaria do Instituto de
Previdência dos Funcionários Públicos do Município de Paulínia, na data supra.


